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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção de medidas visando a contratação de médico especialista em cirurgia plástica para atendimento na rede pública de saúde do município de Leme, especialmente para procedimentos de caráter reparador e reconstrutivo.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando a presente indicação tem por objetivo ampliar o acesso da população aos serviços especializados de saúde, por meio da disponibilização de atendimento com médico cirurgião plástico na rede pública municipal, sobretudo para a realização de cirurgias reparadoras e reconstrutivas;
Considerando que é importante destacar que a cirurgia plástica, quando voltada ao aspecto reparador, possui relevante caráter funcional e terapêutico, sendo essencial para pacientes que sofreram acidentes, queimaduras, deformidades, sequelas de cirurgias, tratamentos oncológicos (como mastectomia), entre outras condições que impactam diretamente na qualidade de vida e autoestima dos pacientes;
Considerando que a presença desse profissional na rede pública municipal possibilitaria atendimento especializado, avaliação clínica e encaminhamento adequado para procedimentos necessários, reduzindo a dependência de encaminhamentos externos e garantindo maior agilidade e humanização no atendimento aos pacientes;
Considerando que além disso, a iniciativa contribuirá para fortalecer a rede municipal de saúde, ampliando a oferta de especialidades médicas e proporcionando melhor assistência à população que depende exclusivamente do Sistema Único de Saúde.
Diante do exposto, INDICO a contratação de médico cirurgião plástico para atendimento na rede pública de saúde de Leme representa medida importante para a promoção da saúde, recuperação funcional e melhoria da qualidade de vida dos munícipes. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
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